
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 
CAMPUS PARAUAPEBAS 

 

ERRATA Nº 02 DO EDITAL 05/2024 

A Comissão responsável pelo Processo Seletivo Simplificado de 

Professor Substituto, Edital nº 05/2024, de 24/04/2041, designada pela 

Portaria/IFPA nº 1134/2024/GAB/CP/IFPA, de 27/02/2024, ALTERA: 

 

 

No item 10.3 do edital, onde se lê: 

CRITÉRIOS AVALIATIVOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1. TITULAÇÃO ACADÊMICA   

Pós-Graduação em Metodologia ou Didática ou Docência do Ensino Técnico 
e Tecnológico ou outras pós-graduações em áreas educacionais que o 
candidato possuir. 

 

20 
 

50 Doutorado na área 15 

Mestrado na área 10 
Especialização na área 5 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL   

Exercício da docência de ensino médio ou técnico, comprovado através de: 

Carteira de Trabalho ou, 

Certidão de Tempo de Serviço ou, 

Termo de Posse e último comprovante de rendimento ou,  

Contrato de Trabalho e último comprovante de rendimento. 

Não serão aceitas declarações. Fração superior a 06 meses será 
considerada como um ano. 

 
 
 
 

4 pontos 
por ano 

 
 
 
 
 

20 

Exercício da docência, comprovado através de: 

Carteira de Trabalho ou, 

Certidão de Tempo de Serviço ou, 

Termo de Posse e último comprovante de rendimento ou,  

Contrato de Trabalho e último comprovante de rendimento. 

Não serão aceitas declarações. Fração superior a 06 meses será considerada 
como um ano. 

 
 
 
 

2 pontos por 
ano 

 
 
 
 
 

15 

3. CURSOS EXTRACURRICULARES   

Cursos extracurriculares na área de atuação ou na área de educação com 
carga horária igual ou superior à 20h, obtidos nos últimos cinco anos a 
contar da data de publicação deste Edital. 

 

2 pontos por 
certificado 

 

 
15 

TOTAL 100 
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Leia-se:  

CRITÉRIOS AVALIATIVOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1. TITULAÇÃO ACADÊMICA   

Pós-Graduação em Metodologia ou Didática ou Docência do Ensino Técnico 
e Tecnológico ou outras pós-graduações em áreas educacionais que o 
candidato possuir. 

 

20 
 

50 Doutorado na área 15 

Mestrado na área 10 
Especialização na área 5 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL   

Exercício da docência de ensino médio ou técnico, comprovado através de: 

Carteira de Trabalho ou, 

Certidão de Tempo de Serviço ou, 

Termo de Posse e último comprovante de rendimento ou,  

Contrato de Trabalho e último comprovante de rendimento. 

Não serão aceitas declarações. Fração superior a 06 meses será 
considerada como um ano. 

 
 
 
 

4 pontos 
por ano 

 
 
 
 
 

20 

Exercício da docência, comprovado através de: 

Carteira de Trabalho ou, 

Certidão de Tempo de Serviço ou, 

Termo de Posse e último comprovante de rendimento ou,  

Contrato de Trabalho e último comprovante de rendimento. 

Não serão aceitas declarações. Fração superior a 06 meses será considerada 
como um ano. 

 
 
 
 

3 pontos por 
ano 

 
 
 
 
 

15 

3. CURSOS EXTRACURRICULARES   

Cursos extracurriculares na área de atuação ou na área de educação com 
carga horária igual ou superior à 20h, obtidos nos últimos cinco anos a 
contar da data de publicação deste Edital. 

 

3 pontos por 
certificado 

 

 
15 

TOTAL 100 
 

 Parauapebas, 06 de maio de 2024. 

 

Comissão do Processo Seletivo 

IFPA – Campus Parauapebas Port. 1134/2024/GAB/CP 


		2024-05-06T09:51:31-0300




